
RD Nº

AGUA ESGOTO - 43%

00 - 10 1,01 0,44

11 - 15 1,32 0,57

16 - 25 1,68 0,72

26 - 35 2,76 1,19

36 - 50 3,54 1,52

>   - 50 3,89 1,67

00 - 10 1,61 0,69

11 - 20 2,38 1,02

>  -  20 3,97 1,71

00 - 20 4,06 1,75

>  -  20 5,00 2,15

00 - 20 5,16 2,22

>  -  20 6,30 2,71

Obs.:

017/DIREX/2002 de 

21/10/2002

ESTRUTURA TARIFÁRIA

CATEGORIA FAIXA 
TARIFA - R$

O Cálculo inflacionário, foi realizado pelo REAJUSTE MÉDIO das 

EMPRESAS DE SANEAMENTO BÁSICO no período de JULHO/1998 a 

JULHO/2002 = 40,92%, vigorando o reajuste tarifário no faturamento do 

mês de NOVEMBRO/2002.

RESIDENCIAL 

COMERCIAL 

INDUSTRIAL 

PÚBLICO 


